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PoRTARTA N" 250106012 12025, DE ()6 DE JANEIRO DE 2025.

Dlspõe sobre a deslgnaçdo do
(Q Pregoetro (a) e a Equlpe de
Apolo da Cdmara Munlclpal de
s,dlltre/Ce, pard os
procedlmentos reallzados
atraaés da IEt Federal no
74,733, de Ol de abrll de 2027.

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SALITRE, ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERÂT{DO
Salire/CE;

o disposto na Lei Orgânica do Município de

RESOLVE:

Art. 1". Designar o (a) Sr. (al LOIIRRANE DOS SáIÍIOS SILVÁ,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o n" 603.293.293-16,
para exercer a funçáo de PREGOEIRO(AI da Câmara Municipal de
Salitre/CE, com competência para processa-r as licitaçôes instauradas com
fundamento na Lei no 14,133 de O1 abril de 2021.

Art. 2". O (a) Pregoeiro (a) será auxiliado (a) por equipe de apoio e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido
a erro pela atuação da equipe.

Art. 3". Fica a equipe assim composta:

I. Pregoeiro - LOURRANE DOS SANTOS SILVA, CPF: 603.293.293-16.
II. Membro da Equipe de Apoio - MARIA DO SOCORRO DE JESUS

OLIVEIRA, CPF: 057.903.543-35;
III. Membro da Equipe de Apoio - JOSÉ RODOLFO DA SILVA, CPF:

637.898. 153- 14.

AÍt. 4". Compete ao (a) Pregoeiro (a) adotar todas as medidas legais
necessárias, em conformidade com a Lei n" 14.133/2021 e com o

regulamento da Câmara Municipal.

AÍt. 5". Caberá a equipe de apoio auxiliar o (a) Pregoeiro (a) nas etapas
do processo licitatório, conforme dispõe o regulamento da Câmara
Municipal
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CONSIDERÂNDO o art. 12, II1, alínea "a", do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Salitre;
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fut. 6". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas todas as disposiçóes em contrário.

Publlque-se. Reglstre-se. Cumpra-se.

PAçO DA CÂMARA MUNI DE SALITRE, em 06 de janeiro de
2025.

ANTÔNIO PINTO LIMA
Presidente da Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE
PORTARIÁ N' 250106012/2025, DE 06 DE JA}'EIRO DE 2025.

PORTARIA N' 250106012/2025, DE 06 DE JANEIRO DE
2025.

Díspõe sobre a designtção do (a) Pregoeiro
(a) e t Equipe de Ápoio da Câmara
Municipal de SalitrdCE, pats os
procedimentos resüztdos stavés da Lei
Federal n'I4.I3i, de 01 de abril de 2021.

O PRE§IDENTE DA CÂMARÀ MUMCIPAL DE
SALITRE, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
Iegais que lhe são conferidas e,

CON§IDERAÀ{DO o disposto na Lei Orgâuica do Município
de Salitre/CE;

CONSIDERÀNDO o atrt. 12, fII, alínea "a", do Regimento
Intemo da Câmara Municipal de Salitre ;

RESOLVE:

ArL 1'. Designar o (a) Sr. (a) LOURRÁNE DOS SÁNTIOS
SILVÀ, irscritz to Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o n'
603.293.293-16, para exeÍcer a fi.rnção de PREGOEIRO(À)
da Câmara Municipal de Salitre/CE, com competência para
proc€ssar as licitaçõ€s hstauradas com fi.mdamento na Lei no

14.133 de 01 abril de 2021.

Art. 2". O (a) Pregoeiro (a) seú auxiliado (a) por equipe de

apoio e respondeú individualmente pelos atos que praticar,

salvo quando induzido a eÍo pela atuação da equipe.

Àrt. 3". Fica a equipe assim composta

L Pregoeirc - LOURRANE DOS SANTOS SILVA, CPF:
603.293.293-16.
II. Membro da Equipe de Apoio - MARIA DO SOCORRO DE
JESUS OLIVEIRA, CPF: 057.903.543-35;
III. Membro da Equipe de Apoio - JOSÉ RODOLFO DA
SILVA, CPF: 637.898. 153-14.

Art. 4o. Compete ao (a) Pregoeiro (a) adotar todas as medidas

legais necessárias, em conformidade com a l,€i n' 14.133/2021

e com o regulamento da Câmara Mrmicipal.

Àrt 5". Cabeú a equipe de apoio auxüar o (a) Pregoeiro (a)

nas etapas do processo licitatório, confomre dispôe o
regulamento da Câmara Municipal.

Arí 6". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Publiqueae. Registre.se. Cumprâ{e,

PAÇO DA CÂIVÍARÁ MUNICIPAL DE §ALITRE, EM Oó

dejaneiro de 2025.
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AT{TÔN O PINTO LIMA
t€ Câmera Municipel

Pubücrdo por:
Iago Ewerton Barbosa
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